
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta-feira – Recife, 1º de Dezembro de 2010 - DGP  nº  A 1.0.00.220

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 02 (Quinta-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  

III – Assuntos Gerais e  Administrativos   

1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL
         

1.1.0.Férias - Concessão

Concedo, a contar de 1º de dezembro de 2010, 30 (trinta) dias de férias relativas ao ano de 2010, 
ao Cel PM  Mat. 1718-3/ALEXANDRE JOSÉ ARAÚJO DE CARVALHO, adido à DGP para gozo em 
trânsito neste país.  (Nota nº 858/2010/DGP-6)

Concedo, a contar de 23 de novembro de 2010, 12 (doze) dias restantes de férias relativas ao 
ano de 2009, ao Maj PM  Mat. 1868-6/JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ, para gozo em trânsito neste 
país. (Nota nº 857/2010/DGP-6)

1.2.0.Informação

Por  meio  do  Encaminhamento  nº  421/2010-AEAJA,  de  19  de  julho  de  2010,  a  Assessoria 
Especial de Apoio Jurídico Administrativo da PMPE, remeteu decisão do Juízo de Direito da 7ª Vara da 
Fazenda Pública da Capital, que determinou fazer constar no Registro Geral do Militar ISRAEL PEDRO 
DA SILVA, identidade nº  11180 PMPE,  a patente de  1º  Tenente.  Despacho do Diretor de Gestão de 
Pessoas: Publique-se.(Nota nº 859/2010/DGP-6)

2.0.0.ALTERAÇÃO DE SARGENTO
         

2.1.0.Requerimentos Despachados

O 2º SGT PM Mat. 19371-2/4ª CIPM – VANDERLAN ARAÚJO TORRES  requereu a esta 
Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  o  pagamento  do  PDS,  sem  contudo  atender  o  requisito  de  efetivo 
desempenho no processo de redução do Crimes Violentos Intencionais – CVLI, durante 08 (oito) meses no 
ano de 2009. Despacho do Diretor Gestão de Pessoas: INDEFERIDO, conforme disposição da Lei 14.024, 
de 26 MAR 10.(Nota nº 762/2010/DGP-3)

O 3º SGT PM Mat. 31528-1/CIPOMA – ALMIR BORBA BARBOSA requereu a esta Diretoria 
de Gestão de Pessoas o pagamento do PDS, sem contudo atender o requisito de efetivo desempenho no 
processo de redução do Crimes Violentos Intencionais – CVLI, durante 08 (oito) meses no ano de 2009. 
Despacho do Diretor Gestão de Pessoas: INDEFERIDO, conforme disposição da Lei 14.024, de 26 MAR 
10.(Nota nº 763/2010/DGP-3)

3.0.0.ALTERAÇÃO DE CABO
         

3.1.0.Requerimentos Despachados

O CB PM Mat. 21918-5/6º BPM – JOSÉ GERALDO MENDONÇA GUIMARÃES requereu 
a esta Diretoria de Gestão de Pessoas o pagamento do PDS, sem contudo atender o requisito de efetivo 
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desempenho no processo de redução do Crimes Violentos Intencionais – CVLI, durante 08 (oito) meses no 
ano de 2009. Despacho do Diretor Gestão de Pessoas: INDEFERIDO, conforme disposição da Lei 14.024, 
de 26 MAR 10.(Nota nº 759/2010/DGP-3)

O  CB  PM  Mat.  25892-0/6º  BPM  –  BENONE  LOPES  VASCONCELOS  requereu  a  esta 
Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  o  pagamento  do  PDS,  sem  contudo  atender  o  requisito  de  efetivo 
desempenho no processo de redução do Crimes Violentos Intencionais – CVLI, durante 08 (oito) meses no 
ano de 2009. Despacho do Diretor Gestão de Pessoas: INDEFERIDO, conforme disposição da Lei 14.024, 
de 26 MAR 10.(Nota nº 758/2010/DGP-3)

O CB PM Mat. 23477-0/11º BPM – ELIAS ANTONIO DA SILVA requereu a esta Diretoria de 
Gestão de  Pessoas  o  pagamento do  PDS,  sem contudo atender  o  requisito  de  efetivo  desempenho no 
processo de redução do Crimes Violentos Intencionais – CVLI, durante 08 (oito) meses no ano de 2009. 
Despacho do Diretor Gestão de Pessoas: INDEFERIDO, conforme disposição da Lei 14.024, de 26 MAR 
10.(Nota nº 764/2010/DGP-3)

O CB PM Mat. 23183-5/19º BPM – JOSE EDINALRIO DA SILVA requereu a esta Diretoria de 
Gestão de  Pessoas  o  pagamento do  PDS,  sem contudo atender  o  requisito  de  efetivo  desempenho no 
processo de redução do Crimes Violentos Intencionais – CVLI, durante 08 (oito) meses no ano de 2009. 
Despacho do Diretor Gestão de Pessoas: INDEFERIDO, conforme disposição da Lei 14.024, de 26 MAR 
10.(Nota nº 766/2010/DGP-3)

4.0.0.ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL
         

4.1.0.Frequencia - Comunicação

Comunicou a Assessora Técnica do Poder Judiciário, através do ofício  n.º. 014/2010–GDJFL, 
datado de 05.10.2010, que a servidora pública desta Corporação,  ELISABETE CORDEIRO RAMOS, 
matrícula n.º 876-1, Assistente Técnico em Defesa Social  AsDS, a qual se encontra cedida servindo à 
disposição daquele Poder, teve freqüência normal durante  o mês  de setembro de 2010.(Nota nº 243/2010/
DGP-5)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.ALTERAÇÃO DE INATIVO
         

1.1.0.De Sargento

1.1.1.Justiça Comum

1.1.1.1.Recolhiimento ao Creed  – Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0946/2010 – 
DPJ, de 29 OUT 2010, que o Cb PM Reformado Mat.608.833-3, Severino Francisco da Silva, foi recolhido 
naquela  Centro,  por  haver  sido autuado em flagrante  delito,  por  infração ao Art.14 da Lei  Federal  nº 
10.826/2003, conforme Auto de Prisão em Flagrante Delito, da 16ª Circunscrição Policial – Água Recife-
PE.(Nota nº 067/2010/DGP-8/SCART)
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1.1.1.2.Alvará de Soltura  – Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do ofício nº 0772/2010 - 
DPJ, de 10 SET 2010, que o 3º Sgt RRPM Mat.20.731-4, Eder Jofre de Lima, no dia 26 AGO 2010, teve 
expedido  em  seu  favor  Alvará  de  Soltura  –  Expediente  nº  2010.0715.003461  (Proc.  0003139-
78.2010.8.17.0480), de 12 AGO 2010, oriundo da 1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru-PE, porém, o 
mesmo deixou de ser posto em liberdade, em virtude do mesmo ter sido condenado à pena restritiva de 
liberdade de 12 (doze) anos e seis meses de reclusão, pela crime tipificado no Art.121, §2º, Incs. II e IV, 
última parte, c/c o Art.29 do Código Penal Brasileiro, pelo Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de 
Riacho das Almas-PE.

___x___

_______________________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA – Cel PM 

 Diretor de Gestão de Pessoas 

  CO N F E R E: 

                                       

  _____________________________________________
HENRIQUE GOMINHO FERRAZ –  Ten Cel  PM

 Diretor Adjunto Interino de Gestão de Pessoas 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, GI, Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA
“Ouve, Senhor a minha voz, segundo a tua bondade; vivifica-me, segundo os teus juízoz.” (Salmo 119.149)


